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FIs. N,°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.600/18.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, nos termos do art. 200, 11, da Lei Complementar n°. 
59/08, a necessidade de prévia autorização da autoridade competente aos funcionários para 

retirar qualquer documento ou objeto da repartição.

Considerando a necessidade do uso do equipamento Tablet pelos 
agentes comunitários nas Unidades Básicas de Saúde para melhor atender o Programa Saúde 

da Família.
Resolve:

Art. 1°. Ficam os servidores relacionados abaixo autorizados à 
utilização e retirada da repartição o equipamento Tablet Positivo T1075, sendo que cada caixa 
do equipamento conterá um cabo USB, um carregador e um guia rápido.
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Destinatário

Fabiana Nascimento Reis

Nafeka Mahmud Bakr

Silvana de Souza Roza de 

Oliveira

Thais Cristina da Silva

Andreza Ap. Eleutério de 

Freitas

Ingrid de Paula Pereira

Jéssica Ap. de Oliveira

Regina Ap. M. A. Barbosa

Unidade
ESF Cabelinha

ESF Cabelinha

ESF Cabelinha

ESF Cabelinha

ESF H. Florestal

ESF H. Florestal

ESF H. Florestal

Patrimônio

065023
065075

065021

065043

065066

065074
065072

ESF H. Florestal

Adriana Garcia da Cruz ESF Jd. Novo 
Horizonte

065070

065084

ÍMEI
354014076277162
354014076353195
354014076277345

354014076297426

354014076353823

354014076296188
354014076353351
354014076353856
354014076353872
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